
Monte Azul Paulista, 12 de dezemho de 2024.

AÍicta no 411nU4

Senhor Presidente

Temos a honÍâ de encaÍninhar a Vossa Ercêlêocia, o pÍojeto de.Lei,

o qual dispõe sobre AUTORIZAçÃO para abertura de credito especial para o exercício Íinanceiro de

2.O24.

O presente projeto de lei n. 1 .510 de 12 de dezeÍnô(o de 2.024, tem €

finalidade de solicitar autorização para aberturâ de crédito especial, aquisiÇão despesas de

investimentos (material permanente), que seráo destinados à entidade Vila Sâo Vicente de Paulo,

através de recursos do Govemo Federal.

Por tratar a maléria de relevante interesse público, solicitamos que

seja marcada sessão extraoídinâia.

Alenciosamente,

PREFEITURA DO MUNICiPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
e§rÀDõTEslio-FÃEo-
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A Sua Excelênda o Senior

Fábio Jerônimo Marques
D.D. Presidenle da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista



PREFETTURA DO MUNtCiptO DF MONTE AZUL PAUL|STA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. í4730{00 - Monte Azul paulista/sp

PROJETO DE LEI No 1.510 de 12 de dqembrc de 2.O?4.

Dispôe sobre abertuÍa de Crédito Especial
Suplementar no Orçaaento de 2o.24, e dá outras
providênclas.

f 
^RCELO 

OTÁWA|.|O DOS SÁNTOS, PreÍeito do &tunicípio de lúonte Áãl Poulisto,
Estodo de 5ão Pqulo, ro uso de sms atribuições legois,

FÁZ Ság€R çe < Cêrnoru lúunicipel, úpfovou € ele pro|fl,lga e sonciom o segrinte l-ei:

ÁÉ. 10 - O Poder Execufivo Municipol fico outorizodo o qbrir no orçomento-progmlíla do
exercício de 2024, cre.dito Especiol noralorde R$ 200.mo,00 (dtzeatos mr'l reais) com irchsõo m ppÁ -
Plano Plurianuol 2O2U2O25, l.DO - lai de DiÍ€trizes Orgarpnt{írias 2O24 e.lÁ Gçaneatríria vigente, corn
q crioçõo dq s€guinte dotaçõo orçahentdrioi

ABEÊTURA DE DTTO ESPECIÁL

UO.: Unidodê O.@rontôE: U.E.: llhd.dê Ere.útm

áí't. ?o. - á .obertüÍ"6 do Cr€dito Suplementúr aberlo no artigo onterior no wlor totalde R$
RS 200.000,0o (duzenbs mil reais) *ru conforrne disposto no inciso II, paúgruÍo 10 do ort. 43 do Lei
Federal 4.3?Q/64,por excesso de onecodoção.

^rt. 
3o. - Q creÁito espciol aberto no qrrrgo f. teú vigÉncio w exerctao íirultrczirs &,

2024, po&ndo *r suplercntodo se necessírio nos termos da qutorizoção em lei.

Árt. 4ô - Fica incluído m Plqno Pluriontnl, m Lei d{s DiíEtrizes Orçonrenfiírios, onda couber.

/tu't. 5Ô - Esto Lei €ntnefií €rn vigor na dcta de su« publicoção, r.evogodos os dispos(ões en
conlnirio.

/úonfe Ázuf Paulista,12 de áo.on}.r.o & LO24
MARCELo orAVrANo ffi[,t";í:1iil"^*,JÍj''
DOS 5ANÍo5J r 865721ai2

sANTos:l 1865721832 Dàd§2024 12 12 ||r)434

ÂÂarcelo Otqviono dos sonÍos
Prefeito do Município
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08.244.@36.1103 - rsr ul e lúoteriol PerrEnente ÁSILO
4.49052 - e rrloterial fu rrÍEneÍrte 200.@0.o0
Fonte 05 - TrunsfeÉncios e Convânio Federul
TOTÁL 2@.0@,00
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PREFEITURA DO MUNICiPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio BÍanco, 86 - Centro - Cep. í4730-000 - Monte Azul Pauíista/SP

JUSTIFICATIVA

Explicacão do PÍoieto dê L€i

AquisiÉo de despêsas de inveslimefttos (material pêrmanente) que

serâo destinados à entidade Vila São Vicente de Paulo, através de recuÍsos do Govemo Federal.

A cobertura para execução das despesas será atÍavés de recursos

recebidos do Govemo Federal no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

Portanto solicitamos âprovaÉo do devido projeto de lei, para que

possamos utilizar realizar os devidos procedimentos licitatórios.

Por se tratar de despesas qrrc não Í€f€r€ à c{iação, €xpansão o{!

epeúeiÇoamento de aÇão govemamental, Íica dispensado à eslimativa de impacto orçamentário-

financeiro, de acordo com Aíligo 16 da LRF '10í de 04 de maio de 2000.

Monte Azd Paulista, 12 de dezeIJ.Wo de 2024.

MARCELO AssinadodeÍorma digital

oTAVIANO DOS por MARcElooravlaNo
DOS SA NÍOS: I 1 8ó5721 832

SANTOS:11865721 Dadús: 2024. t 2.12 I t-oal !

832 -o3',oo',

Marcelo Otaviano dos Sentos
Prefeito do Município



MINISTERIO DACIDADAMA

Secretaria Nacional de Assistência Social

Diretoria Executiva do Fundo Nacional de Assistência Social

Ed.The Union - Setor de Múltiplas Atividades Sul - SMAS,Trecho 3,Lote I - Guaná

Sede do FNA§ CEP:70-610-635-BrasiIia/DF TeI:0800 707 2003 E-mail:sigtv.inforrnacoes@cidadania.gov*br

ESPELHO DA PROGRAMAÇÃO 3531s0620240002

1. Origem do Recurso:

2. Ente Federado Indicado:

3. Dedos dc Programeção:

Tipo Recurso Número
EMENDA 2024 202444610001

UT' Esfera Municipio
SP MUNICIPAL MONTE AZUL PAULISTA

ENIE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CITIPJ: 1 7.598.388/0001 -77

Ano Número Funcionâl Programática

2024 353150620240002 082445131219G0035

GND 3: R$ 0,00 CND 4: R$ 200.000,00
Total Programação: R$

200.000,00

Situação: Programação com OB Efetivada

Programa: Estruturação tla Retle de Serviços do SUAS - EMENDAS INDMDUAIS 2024

Número Processo SEI: 71000016936202486

Àno



4. Dedss de Netade Empenho:

5. Dcdos do Pagamento:

N" Empenho Ano Empenho N" PTRES No Plano Interno GND Valor

Não foram encontrados dados de nota de empenho para esta programação.

Ordem Bancária
Data da Ordem

Bancária
GND Banco Agência Conta Corrente

9143 t0/12/2024 4 - Investimento 001 023213 0000002347 4s

9t43 t0/t212024 4 - Investimento 001 023213 000000227323

9143 10/1212024 4 - Investimento 001 023213 000000233838

9143 10/12/2024 4 - lnvestimento 001 023213 000000228389

9143 t0/t2/2024 4 - Investimento 00r 023213 000000226459



6. Dados da Unidade Socioassistencial BeneÍiciaria:

6.1 - Vila São Vicente de Paulo - Obra Unida á Sociedade São Vicente de Paulo

CNPJ/CGC: 52.942.083 I 0001 -31
Endereço: Rua: Floriano Peixoto, ú' 185 , BAIRRO: Centro, CIDADE:
MONTE AZUL PAULISTA

GND3: R$ O,O0 GND4: R$ 200.000,00 Indicado: R$ 200.000,00

6.1.1 - Serviços Prestados Pela Unidade Socioassistencial Beneficiaria

Serviço En
Serviço de
Institucional

Acolhimento
Rua: Floriano Peixoto, ú' 185 , Centro, MONTE AZUL PAULISTA - Sp

Serviço de
Institucional

Acolhimento
Rua: Floriano Peixoto, ú" i85, Centro, MONTE AZUL PAULISTA - SP

6.1.2 - Itens Indicados para Unidade Socioassistencial Beneficiaria

Nome do ltem Quantidade Vinculada
Aparelho de Ar Condicionado l_5

Climatizador 2

Secadora de Roupa I
Armário I

Poltrona 2

Impressora 1

Lavadora de Roupa I

Computador 3

Bebedouro 2

Purifi cador/Refr igerador de Água 1
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Sociedade de
São Vicente de Paulo

PLANO DE TRABALHO

EMENDA PARLAMENTAR - INVESTIMENTO 2OOMIL

r-TDENTTF|CAçÃO

1.1 Da Organização da Sociedade Civil (OSC) / Entidade

|lome: Vila São Vicente de Paulo - Obra Unida à Sociedade São Vicente de Pauls

CNPJ: 52.942.083 / 0001 .31

Endereço: Floriano Peixoto, n' 185, Centro.

Data da Fundação: 05104l,l93r'.

CEP:14730-000

Município: Monte Azul Paulista

Telefone: (17) 3361-1084

E-mail institucional : vila.svp.map@gmail.com

ll - ldentificação da presidente responsável:

Nome: Geni Furgulio

RG: 8.882.135-04

CPF:448.489.437-25

Endereço: Engenheiro João Mastrella, N' 465 - Bairo: Centro.

Vila são Vicente de Paulo ObÍa Unida a Sociedade São ViceÍúe de Pâulo
Rua Floriano Peixoto, 185 - CentÍo - Monte Azul Paulista/SP - CEP 14.730{00 - CNPJ; 52.942.083/0001-31



Sociedade de
São Vicente de Paulo

CEP: 14730-000

Município: Monte Azul Paulista

Telefones: {17 ) 99247 - 81 31

lll - ldentificação do responsável pela coordenação da instituição:

Nome: Rosangela Aparecida Augusto

RG: 43.166.260-5

CPF: 314.987.038 - 01

Formação: Ciências Contábeis

Endereço: Eliseu Dorival Barato N" 100

CEP: 14730-000

Municípb: Monte Azul Paulista

Telefone: (17) 999íü - 3062

E-mail pessoal : fuançeiro-ysypmap@Cnoêileam

lV . ldentificação do técnico responsável:

Ilorne: Priscila de Sousa Marcelino

RG:47.125.4824

CPF: 397.193.548-60

Formação: Serviço Social

Endereço: Emerson Gruppo e Souza No121 - Bairo: Quinta da Bella Vista

Vila São vicênte de Paulo Obra Unida a Sociedade São Vicente de Paulo
Ilua Flo'riano Peixoto, í85 - Cel}tro - Monte AaI Paulista/SP - CEP 14,73GOOO - CNPJ: 52-942.OB3I0r'J/J1-31"



Sociedade de
São Vicente de Paulo

CEP: '14.1735-000

Município: Severínia

Telefone: {1 7) 991 024686

E-mail pessoal: vila.svp.assistenciasocial@gmail.com

Apresenlação

A VILA SÂO VICENTE DE PAULO OBRA UNIDA A SOCIEDADE DE PAULO fOi

fundada em 1934, funciona ern regime residencial e atênde idosos de ambos os sexos, na

faixa etária acima de 60 anos. O atendimento é realizado de forma integral, visando

oferecer alimentação, vestuário, medicamentos, atendimento medico, fisioterapia, social,

psicológico,

O Lar e Abrigo dos ldosos de Monte Azul Paulista/ SP, desenvolve o Serviço de
Proteção Social Especial de Alta Complexidade, de acordo com a Resolução no í09 do
Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), de 1'l de novembro de 2009, visando à
garantia de privacidade, respeito aos costumes, às tradições e à diversidade de ciclos de
vida, raçaletnia, religiáo e gênero. O atendimento prestado é personalizado e em
pequenos grupos, favorecendo assim o convívio familiar, comunitário, bem como a
utilização dos equipamentos e serviços disponibilizados pela rede de serviços
socioassistenciais local. A entidade tem por objetivo atender pessoas idosas
independentes e/ ou corn diversos graus de dependência, com os vínculos familiares
fragilizados ou rompidos; pessoas idosas que não dispõem de condiçÕes para
perrnanecer com suas famílias, com vivência de situações de violência e negligência, em
situação de rua e abandono.

E uma instituição sem fins lucrativos que acolhe idosos de 60 (sessenta) anos de

idade ou mais, da cidade e distrito em situação de vulnerabilidade e/ou exclusão social

necessitando de serviços e programâs dê atêndimento aos idosos no âmbito da

assistência social e saúde.

Obietivo Geral

Vila Sáo Vicerúe de Paulo Obra Unida a Sociedade Sáo Vicente de Paulo
Rua Floriano Peixoto, 'lB5 - Centro - Monte Azul Paulista/SP - CEP 14"73G000 - CNPJ: 52.942-083/ooo'l-31-
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Sociedade de
São Vicente de Paulo

A Inslituiçáo de Longa Permanência para idcsos (lLPl) que acolhe no presente
momento 18(dezoito) idosos de diferentes graus de dependência e tem como princípio o
bem-estar aos acolhidos, sua comodidade com total conforto e estrutura para trazer a eles
um ambiente agradável e seguro.

Objetivo Especifico

lncentivâr o desenvolvimênto e a câpaciaaOe para realização dê t€refas diá'rias;
Desenvolver condições para a independência e o autocuidado;
Promover o acesso à renda;
Favorecer a convivência mista entre os residentes de diversos graus de dependência
Assegurar proteção integral e prevenção do agravamento de situações de negligência
e violência;
Acesso a ambiente e espaço com padrões de qualidade e condições favoráveis ao
processo de desenvolvimento do beneficiário;
Estimular a participação dos idosos nas atividades dos setores;
Verificar a participação em atividades que favoreçam o desenvolvimento de aptidões,
capacidadês ê oportunidâde§.
Monitorar o número de visitas/encontros com as famílias e com pessoas de reÍerência;
Verificar a participação em atividades que proporcione aquisição de autoconfiança e
capacidade de reflexão;
Promover acesso a Garantia e DeÍesa de direitos;
Recadastramento de beneficiários e/ou em benefícios socioassistenciais;
Acolhimento e vivência num ambiente familiar, com cuidados garantidos;
Atendimento personalizado e individualizado;
ldentifi câr a resolutividade dos encaminhamentos;
Convivência comunitária e articulação lntersetorial com a rede de serviços e demais
polítlcas setoriais efetivadas.

Público Alvo

ldosos, Colaboradores do Lar e Sociedade

.Justificativa

I

a

a

Vila São Vicente de Paulo ObÍa Unida a Sociedade São Vicente de Paulo
Rua Floriano Peixoio, 185 - Cenúo - Monte Azul Paulista/SP - CEP 14.73GO0O - CNPJ: 52.942.083/000'l-31



Sociedade de
São Vicente de Paulo

A aquisição de ar condicionado visa garantir a climatização de todos os ambientes,
bem como dos diversos ambientes em que a disponibilização dos equipamentos é
indispensável a Íim de garantir e melhorar a qualidade dos serviços prestados aos idosos
que precisarem ser atendidos neste espaço.

Aquisição do armário dê aço irá beneficiar a sala da psicóloga para organização
dos materiais lúdicos que são utilizados com os idosos.

Atualmente a instituição não possui bebedouro de agua industrial, esta aquisição é
importante para melhorar as condições e a qualidade da água, equipamentos já
eomprornetidos ou danificados pelo tempo e, ainda, para alendera toda csmunidade que
frequentam a instituição.

A impoúáncia da aquisição dos climatizadores para área eÍerna é devido às altas
temperaturas, com esta compra o resultado é deixar as condiçôes climáticas conÍortáveis,
que possibilitam maior disposição e melhoria do empenho nas realizações das atividades.

Os computadores e imprêssora €dquiridos serão para a rnethoria dos atendimenlos
aos idosos que necessita dos serviços, bem como à otimização dos processos da na
secretaria.

A máquina de lavar é um dos principais serviços de apoi'e ao atendirnento aos
idosos, responsável pelo processamento da roupa e sua distribuição em perfeitas

condições de higiene e conservação. O serviço de lavanderia, rouparia é de suma
importância para o bom funcionamento da instituição. Um bom sistema de processamento
da roupa é fator de redução das inÍecções. A principal medida introduzida para o controle
das infec@es, foi à instalação de baneira de contaminação, que separa a lavanderia em
duas áreas distintas: Área contaminada ou suja, utilizada para separação e lavagem; Área
limpa, utilizada para acabamento (centrifugação, secagem/calandragem, dobragem) e
guarda. Sendo também uma das exigências a vigilância sanitária.

Aquisição de poltronas é de viabilizar o bern estar dos idosos, que Bossui
atualmente uma mobilidade reduzida, devido a idade, proporcionando que o mesmo
posso estar em ambientes distintos e não somente no quarto.

Aquinirião de purificador visa o atendimento das necessidades de consumo de
água potável para usuários intemos e externos do prédio.

Vila São Vicante de Paulo ObÍa Unida a Sociedade São Vicente de Paulo
Rua FloÍiaro Peixoto, 185 - CentÍo - Monte Azul Paulista/SP - CEP 14.730-000 - CNPJ: 52.942.083í0001-31



Sociedade de
São Vicente de Paulo

OÍçam€nto

Resultado Esperado

Vilã Sáo Mcente de Paulo Obra Unida a Sociedade São Vicente de Paulo
Rua Floriano Peixoto, 185 - Centro - Monte Azul Paulista/SP - CEP 14.730-000 - CNPJ: 52.942.08í0001-3í

Quantidade Produto Valor Total

I 15 Aparelho de Ar Condicionado 37.500,00

2 1 Armário de aço í.653,00

3 2 Bebedouro 3.000,00

4 2 Climatizador 3.000,00

5 3 Computador 9.000,00

6 1 lmpressora

7 1 Máquina de lavar, enxaguar. 84.615,00

1 Secadora 52.932,00

Poltrona 1.600,00

10. 1 Purifi cador/refrigerador de Agua 700,00

Total 200.000,00

NO

6.000,00

8.

9. 2
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Sociedade de
São Vicente de Paulo

Esses itens contribuíram para os aspecteg positivos para ter urn bom lrabalho e
melhorar a estrutura e a qualidade dentro da instituição, esses itens foram selecionados
para obter um bom trabalho e uma boa organização dentro da instituição aos idosos.
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Rosangela Aparecida Franco Augusto
Coordenadora da lnstituição

Priscila de Sousa Marcelino
Assistente Social

CRES: 55.153

Vila São Vicente de Paulo Obra Unida a Sociedade São Vicêrúe de Paulo
Rua Floriano Peixoto, 185 - Centro - Monte Azul Paulistâ/SP - CEP 14-730{00 - CNPJ: 52.942.083/0001-3'1.
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EDITAL DE coNVocAcÃo

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS ,141 E 142 E SEUSPARÁGRAFOS DO REGIMENT O INTERNO DESTA CASA DE LEIS FICA VOSSAEXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NA SALA DE SESSÕES DA CÂMARAMUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTÁ'ISP Às rz Honls E 30 MtNUToS DO DIA í6 DEDE BR DE PARA REALTZAçÃO DA 15a (DÉcrMA oulNrA)-E-§mEXTRAORDI RIA DE2024 DA í8" LEGISLATURA, QUATRÊ Nto 2021t2024.

PRIMEIRA E út't ICA PARTE DOS TRABALHOS - ORDEM DO DIA

PR ETO D LEI N" 1.509 E 1.510
ESPECIAL SUPLEMEN-AR NO ORçAMENTO

P ET E LEI o 1.5í 1 24 - AUTOR]ZA o
coN NIO DE COOPER Aç o TÉCNICA COIÚ

FEDERAL DA 8"SUPERINTENDÊNClA DA RECE]TA

. DISPOE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO
DE2O24, E DÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS.

EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR
A UNIÃO, REPRESENTADA PELA

REGIÃO FISCAL.

MONTE AZUL PAULISTA, 13 DE DEZEMBRO DE2024.

FABIO JERONIIVIO Assinado defoíma diqitar por
EABIO JERONIMO

MARQU ES:07423 r'mnours,oz 423027a47

O27g47 Dador 2024.i2.13 14:50:09

FÁBIo JERÔNIMo MARQUES
Presidente da Câmara Municipal

Monte Azul Paulista - Sp.
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAUTTSTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel.loão Manoel, n".90 - CEP, 14.730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361,1254
Site; www.camaramonteazul.sp.pov,br

Email: !uridico@camaramonteezul.sp.gov,br

PARECER JURIDICo n.= O5312.024

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projetos de Leis protocolizados no mês de Dezembro
de 2A24, que "Dispõe sobre ab€rtüra de Crédito Adicional
Suplementar ou Especial de 2024, e dá outras providêncaas".

1, Relatório:

Trata-se da legalidade do Projeto de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2023.

2, Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autorizam o Executivo Municipal solicitar autorização para
suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Projetos de Leis do mês de Dezembro de 2.024, onde
fica autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2024,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano Plurianual 2022/2025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2A24 e Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação
orçamentária.

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no
ano de 2024.
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Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o percentual oenérico concedido
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § 8o, da CF), ou, utilizada
tcda essa margem, há de c Executivo sclicitar específica permissêo
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 40 a 46 da Lei no 4.320/L964 conhecida com Lei do
Orçar'nento e constituem modalídades de ci'éditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçanrentárias, ao orçaixei-rto arruai e aos créditos adiciorrais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justiflcativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cabe à Câmara Municipal, com sanção
do Prefeito, dispor sobre as matérias de competência do
Município, especialmente sobre:

I - tributos municipais, arrecadação e aplicaçâo
de suas rendasi

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias e
orçamento anual da admÍnistração local, autorização de
abertura de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
artigo 167, III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
rlara>Aarac rrr ra darrarn car nhcanr:/nc nc /itrnaac: A= 1fr1 l)ããn - I aiLJ Yus su -s+/ -vuv

de Responsabilidade Fiscal.
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Rua Cel, loão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fa* 0XX-17- 3361.1254
Site: www.camâramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

3. Conclusão

Por essas razões, esta Assesscria Jurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação, discússão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.

Impoftante salientar que a emissão de parecer por estô
Procuradoria lurÍdica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento, Dessa formaf a opinião jurídica exarada neste parecer
não iem força virrcuiante, podendo seus íi,indarrrentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das
€omissóes e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 16 de dezembrc de 2024.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Iurídico

oAB/SP 276.158
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULiSTA
Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. í4.730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361.í254

Site: www.camaramonteazul.sD.oov.br
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipaí de Monte
Azul Paulista. Para veriÍicar as assinaturas, clique no link:
https://monteazuloaulista. siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=0U5E63083T288

ffiH

T9R, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam. com.br/documentos/autenticar e
utilize o código abaixo para veriÍicar se este documento é válido:

Códi go para ve{Íicação: 0U5E-6308-3TZB-8T9R

lll]iltililmlfilililll fl üiltfl flilililtffi lililil[llrffi I il ilffi fi til

Juridic.

ÂBCnàdo em í6/1212024, à6 lr:04:02
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CONSTITUI o JUS A E REDA FINAN E R ENTO E
EDUC o SA EE IS NCIA SOCIAL

Refêrente: Parecêr ao Projeto de Lei No '151012024 - Dispõe sobre abertura de Cródito
Especial Suplêmentar no Orçamento de 2024, e dá outras providências.

DECISÃO OAS COMISSÕES

Estas Comissôes de Constituição, Justiça e Redaçáo; Finanças e Orçamento; EducaÉo,
Saúde e Assistência Social, após procederem ao cuidadoso exame no Projeto de Lei No
151012024 - Dispõe sobre abertura de Crédito Espêcial Suplementar no Orçamento de
2024, e dá outras providências., decidiram emitir PARECER FAVORÁVÊL acompanhando o
parecêr emitido pelo Procurador Jurídico, e por estar revestido das formalidades legais,
esperando receber o apoio dos demais pares dêsta Casa de Leis.

Monte Azul Paulista, 16 de dezembro de 2024

Comissão de Constltuição, Justiça
e Reda

Rod Arruda

al
Rel

Comissão de Finanças ê
Orçamento

Educação, Saúde e
Assistência Social

identê

Leandro Pêreire
Membro

fr,p/
Eliel Prioli
Presidentê

Relatora
nhoto Fachini

José

Lu

.tç

J
Membro
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CÀMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março'

Rua Cel. João Manoel, n' 90 - CEP 14730-000 - fone/Í'ax:17 3361 1254
CNPJ n" 54.I63.I671000l -00 = site: wuar.camaramonteazul.sp.gov.br

email :secretaria@camaramontezz ul.sp.gov.br
Estado de §ão Paulo - Brasil

AUTOGRAFO 197812024

REFERENTE: PROJETO DE LEI No í .510, de í 2 de dezembro de 2O24.

Dispóe sobre abertura de Crédito Especial Suplementar no OÍçamênto de 2024, e dá outras
providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, aprovaram o
seguinte Projeto de Lei:

AÉigo 1o - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-pÍograma do exercício
de 2024, Credito Especial no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) com inclusão no PPA -
Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2024 e Lei Orçamentária vigente,
com a criação da seguinte dotação oÍçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL

ENTIDADE: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL
U.O: 07 - SECRETARIA ASSISTENCIA SOCIAL
U.E: OO - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0036.1í 03 - Aquisição Equipamentos e Material Permanente ASILO
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Pêrmanente 1.200.000,00

Fonte 05 - Transferências e Convênio Federal

TOTAL 200.000,00
U.O.: Unidade Orçamentária, U.E.: Unidade Exêcutora

Artigo ? - A cobertura do Crédito Suplementar aberto no artigo anterior no valor total de R$
200.000,00 (duzentos mil reais) será conforme disposto no inciso ll, parágrafo 1o do art. 43 da Lei
Federal 4.320/64, por excesso de arrecadação.

Artigo 30 - O crédito especial aberto no artigo 10 terá vigência no exercício financeiro de 2024,
podendo ser suplementado se necessário nos termos da autorização em lei.

AÉigo 4o- Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes Orçamentárias, onde couber.

Monte Azul Paulista, í7 de dezembro de 2024.

FÁBIo J . CANTORI
ente

/e,,a.z
ELIEL PRIOLI
ío Secretário

S

JOSÉ
vi

Artigo 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

MARQUES



PREFEITURA DO MUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULISTA
esraoo oe sãoTaulo-

Praça Rio Branco,86 - Cêntro - Cep, 14730-000 - Monte Azul paulista,/Sp

LEI t\F 2.692 de 17 de dezenbrt &2.024.

Dispõe eobre ab€rtura de Cr€dito Especiat
Suplementar oo Orçamento ile 2024, e dá outras
providêocias.

âÂÁRCELO OTÁyIáNO DOS sáNTO,s, Prefeito do rtÂunicípio & llr/rf|e ázJ poulist .
Estodo de Sõo Paulo, íro uso de sucs otribuições legois.

FÁZ SABER gtr o Cânrrn Municipol, oprovou e ele pronulga e sonciom q seguinte Lei:

Irt. lo - 0 Poder Execuiivo lâunicipcl fica antorizado a o.brir no orçaíslto-progrrarm do
exercicio de 2024, Credito Especiol no volor de R$ 2Ú-0OO,0O (duzentos nn'l rzos com inclusõo no ppÁ -
Plono Plurionuol 2O2?/2O25, LDO - Lei de Direlrizes Orçotnenlários 2024 e lr;i Orçonrntário vig€nte, com
o crioçõo do seguinte dotoção orçornentária:

^BERTURÁ 
DE CRÉDITO ESPECTÀL

U.O.: Unidode Or!.mntôio: U.E.: Unrdôd. Exaúto..

Aí't - 2o . - A coberturn do Credito Supleh€rlor aberto no orligo anterior no rolor totol de R$
R$ 200.000,00 (&tzentos nil rwais) *r,ó confonre disposto no inciso II. ponígrofo 10 do qrt. 43 do Lei
Federnl 4-320/64, por excesso de orrecodoçôo.

Ár+. 3o. - O crédito especiol aberto no ortigo 10, fer,ú vigêncio no exercício fimnceiro de
2O?4, po&ado *r supletprtodo s€ necessário nos lermos dq qutorizoçõo em lei.

Árt. 40 - Fico incluído no Phno Pluriqnuol, m Lei dos Dirutrizes Orçanrntórias, onde couber.

Árt. 5o - Esto Lzi entru«í em vigor m dqtq de suo publicoção, rcvogodqs os disposições em
conlr<írio

Monte Â ,L7 &ze deZ

crPro

Pegpslrreds e publiada no expertiznte do 5ecr€t€rio dq

^2ul 
Paulisto-SP, em 17 de &.rembro de 2.024.

ENTIDÁDE: 02 - PREFETruRÁ /TTUNICIPAL
U.O.t Ol - SECRETÁRIÁ ÁSSISTEI'JCIÁ sOCtÁL
U.E.: OO - FUNDO 

'iUNICIPÁL 
DE ÁSSISTÊNCTÁ SOCIÁL

08.219.003ó.U03 - Áquisiçõo EquipgtÍEntos e Msteriql Psrmonente ASILO
4.4.90.52 - Eguipot'ttentos e lúoteriol Perhonentê 2@.0@.00
Fonfe 05 - Trunsferêncios e Convênio Federal
TOTTT 2@_@0.@

AEente Ad

feitura da
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LEI Ns 2,691 de 17 de dezêmbro de 2.024.

Dispõe sobrc abertura de
C téd ito Especi al S upteme ntar
no OÍçamento de 2024, e dá
outras providências,

MARCELO OÍAVIANO DOS SAI'ITOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no

uso de suas atribuiçÕes legais,
FAz SABER que a câmara Municipal, apÍovou e ele

promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. le - O Poder Executivo Municipâl fica autorizado a

abrir no orçâmento-programa do exercí(io de 2024, Crédito
Especial no valor de RS 3.O0O.OOO,OO (três mithôes de
reais) com inclusâo no PPA - Plano Plurianual 202212025,
LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2024 e Lei
orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotaçâo
orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDlTO ESPECIAL

u,o,: 05 - sIcBEÍrÀr^ xurrcrr r rEs^uDE

U.I,: OO - iUXb XUXÉIFÁL DE SAUDE

10 302.002,í,153 - ,raíutençào Desresat & ie.oluaão É 2É0

r.r.90 r: - vftin]€@ ê va.t!!os t ús la54)

Fonre 01 Íãiídên.iar ê cmvênio E$.dual

r.r.so.lr ohriqáçõ6Pàttunâist.55)

Fmt. 02 TÊ6ierêrias . Cosi.io E<ôduâr

3 r.90 30 -[àtmldê Consutu (4561

tdê 02 - IÉníêrêft'8 ! Convén'o E§àduàr

3.3.90.39 - oltB srii.c dê T.í.e,c P.sà lwdta 14t7,

tote 02 - IEií.rlh.ia3 ê conúni. €$aduôl

U.O.: Unidade Orçamentáriai U.E.: Unidade
Exêcutora
Art, 2e. - A cobertura do Crédito Suplementar aberto

no artiqo anterior no valor total de R$ RS 3,000,000,00
(três filthóes de reais) será conforme disposto no inciso
ll, parágrafo 1a do ârt. 43 da Lei Federal 4.320/64, por

excesso de arrecadação.
Ârt,3e. - o crédito especial aberto no artigo le, terá

vigência no exercício financeiro de 2024, podendo ser
suplementado se necessário nos termos da autorização em

lei.
Art. 49 - Fica incluÍdo no Plano Plurianual, na Lei das

Diretrizes Orçamentárias, onde couber.
Art,5e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposiçoes em contrário.
l4onte Azul Paulista, 17 de dezembro de 2,024.

Marcelo Otaviano dos Santos
PreÍeito do MunicÍpio

Registrada e publicada no expediente da SecretaÍia dâ

Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista-sP, em L7 de

dezembro de 2.024.
Nilton Sérgio Fiorot

Agente Administrativo ll

Dispõe sobre abertura de
Crédito Especidt Suplementat
no Orçamento de 2024, e dá
outras providências.

MARCELO OTAVIANO Dos sAI{TOs, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de 5ão Paulo, no

uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele

promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art, le - O Poder Executivo Municipal fica autoÍizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2024, cr'édito
Especial no valor de RS 200.000,00 (duzentos mil reais)
com inclusão no PPA - Plano Plurianual 202212025, LDO -
Lei de Diretrizes Orçamentárias 2024 e Lei Orçamentária
vigente, com a criação da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDlTO ESPECIAL
EXTrO^DE: 02 - PrErEtrUXÀ XUXTCTPA!

u,o,r 07 - sr€iEÍrf,|^ 
^ssrsÉiclr 

socr^r.

u,:,: m - fuxoo xu*r(rPÂLDÊ asslslÉNaÁ socú!
06.244.00r6.1r0r -lqui!çáo Equipã

,4.4.90-5? Equap.ftnl6 € rràtni.i t€/m.Étr

U.o.: Unidade orçamentária; U.E.: Unidade Executora
Art, 2s. - A cobertura do Crédito Suplementar aberto

no artigo anterior no valor total de R$ R$ 200.000,00
(duzentos mil reais) será conforme disposto no inciso ll.
parágraÍo 1e do art.43 da Lei Fedêral 4,320/64, por
excesso de arrecadação.

Art.3e. - O crédito espêcial aberto no artigo 1e, terá
vigência no exercício financeiro dê 2024, podendo ser
suplementado se necessário nos termos da autorizaçáo êm
lei.

AÉ.4s - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das
Diretrizes Orçamentárias, ondê couber.

Art. 5P - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 17 de dezembro de 2.024.
Marcelo Otaviano dos Santos

PreÍeito do Município
Registrada e publicada no expediente da Secretaria da

Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista-SP, em 17 de
dezembro de 2.024.

ilton Sérgio Fiorct
Agente Administrativo ll

LEI t{e 2.693 de 17 de dezêmbro de 2,024.

Dispõe sobre abeÍtura dê
C téd ito Es,Eci at 5 u pte me ntar
no Orçamento de 2024, e dá
outras providênciâs.

MARCELO OTAvlAl{O DOS SAI{TOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de 5ão Paulo, no

uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele

promulqa e sanciona a seguinte Lei:

Art. le - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2024, Crédito
Especial no valor de RS 650.Ooo,Oo(seíscentos ê
cidquenta mil reais) com inclusão no PPA - PlanoLEI Ns 2.692 de 17 de dezembro de 2.024.

ilunicípio d€ Íqonte azul Paulista - SP

Diário oficiat assinado digitatmente conforme MP ne 2.200-2, de 2001, e Lêi 14.063, de 2020, gârântindo aut€nti€idôde, validadê Íirídica e intêgridade.
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